
DECRETO Nº 46.474, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
Institui o Fórum das Entidades Agrárias do Distrito Federal.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos VII e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Fórum Distrital das Entidades Agrárias do Distrito Federal, vinculado à
Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal, que tem como objetivo acompanhar ações relacionadas à criação e implantação das
Políticas de Reforma Agrária para os trabalhadores rurais no Distrito Federal.
Art. 2º Compete ao Fórum Distrital das Entidades Agrárias do Distrito Federal:
I - acompanhar a implementação da Política de Assentamento de Trabalhadores Rurais do
Distrito Federal;
II - opinar acerca das políticas públicas e dos programas governamentais voltados para o
público da reforma agrária;
III - promover a integração entre os diferentes órgãos dos poderes públicos local e federal,
visando a celeridade e a efetividade no processo de reforma agrária no Distrito Federal;
IV - agir preventivamente em relação aos conflitos no campo, fomentando o diálogo e a paz
social;
V - indicar os três representantes da sociedade civil, membros do Conselho de Políticas, nos
termos da Lei nº 1.572, de 22 de Julho de 1997.
Parágrafo único. A indicação dos três representantes da sociedade civil, membros do
Conselho de Política de Assentamento Rural do Distrito Federal, será mediante seleção,
através de edital de convocação no âmbito do Distrito Federal, coordenado pelos membros
do Fórum Distrital de Políticas de Reforma Agrária do Distrito Federal/Fpra-DF.
Art. 3º O Fórum Distrital das Entidades Agrárias do Distrito Federal atuará sob a
coordenação da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal e será composto por representantes, titulares e suplentes, dos
seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal - Seagri;
II - Centrais de Abastecimento do Distrito Federal - Ceasa;
III - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal – Emater-DF;
IV - Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental
V - Empresa de Regularização de Terras Rurais - ETR.
Parágrafo único. Poderão participar como convidados, entre outros, a:
I - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - Contag;
II - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares
Rurais - Conafer;
III - Confederação Nacional da Agricultura Familiar do Brasil - Conaf;
IV - Confederação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar -
Contraf.
Art. 4º Os titulares dos órgãos enumerados nos artigos 3º indicarão os seus representantes
para compor o FPRA-DF, os quais serão designados por ato do Secretário de Estado da
Seagri.
Parágrafo único. O Fórum Distrital das Entidades Agrárias do Distrito Federal será
instalado com a indicação de no mínimo 60 por cento de seus membros.
Art. 5º O Fórum Distrital das Entidades Agrárias do Distrito Federal terá um Secretário-
Executivo, advindo de órgão ou entidade do setor público, designado pelo Secretário de
Estado da Seagri.
Art. 6º Serão realizadas duas reuniões anuais, semestralmente, convocadas com
antecedência de 15 dias úteis.
Art. 7º O Fórum Distrital das Entidades Agrárias do Distrito Federal poderá convidar outros
órgãos e entidades para participar de seus trabalhos.
Art. 8º A participação dos membros no Fórum Distrital das Entidades Agrárias do Distrito
Federal é considerada serviço público relevante, não podendo ser remunerada a qualquer
título.
Art. 9º Revoga-se o Decreto nº 36.769, de 24 de setembro de 2015.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

DECRETO Nº 46.475, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
Aprova o projeto urbanístico de regularização da Quadra 101, do Setor Habitacional Itapoã,
localizado na Região Administrativa do Itapoã - RA XXVIII.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em
vista o que dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar
nº 803, de 25 de abril de 2009, atualizada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro
de 2012, a Lei complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, alterada pela Lei
Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022, o artigo 4º do Decreto n.º 38.247, de 1º de
junho de 2017, e o que consta dos autos do Processo SEI-GDF 00392-00012039/2022-72,
DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de regularização da Quadra 101, do Setor
Habitacional Itapoã, localizado na Região Administrativa do Itapoã - RA XXVIII,
consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 028/2020, no Memorial Descritivo -
MDE 028/2020 com seu Anexo I - Quadro de Unidades Imobiliárias - QDUI e nas Normas
de Edificação, Uso e Gabarito NGB 028/2020.
Art. 2º Na aprovação do projeto urbanístico de regularização de que trata o art. 1º deste
Decreto, não incide, originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso -
Onalt, nos termos dos §§ 1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do projeto urbanístico de regularização, ressalvando-se a
possibilidade de sua cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração
de uso ou atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria n.º 95, de 21 de outubro de 2021, alterada pela Portaria
n.º 12, de 03 de fevereiro de 2023, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação - Seduh, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de documentos
urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica
- Sisduc.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

DECRETO Nº 46.476, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Vice-Governadoria e dá outras
providências. 
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo
3º, incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF
04043-00001491/2024-46, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Vice-Governadoria.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020 e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Vice-Governadoria os cargos
relacionados no Anexo II.
Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto
serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525,
de 1º de abril de 2020.
Art. 5º Compete à Vice-Governadoria, antes da posse ou da entrada em exercício relativa
aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia
dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de
inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do
Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

 
ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS,
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 46.476, de 31 de outubro de 2024)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA / CARGO / SÍMBOLO / QUANTIDADE /C
ÓDIGO - VICE-GOVERNADORIA - GABINETE - Assessor Especial, CNE-07, 01
(SIGRH 10001509) - ASSESSORIA DE CERIMONIAL - Assessor Especial, CNE-07, 01
(SIGRH 10001721) - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - UNIDADE
DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE TECNOLOGIA - Assessor, CC-08, 01
(SIGRH 10001738) - ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Assessor
Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 10001667).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS,
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 46.476, de 31 de outubro de 2024)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - VICE-
GOVERNADORIA - GABINETE - Assessor Especial, CNE-02, 01 - ASSESSORIA DE
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Assessor, CC-05, 01.
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